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c) Assumir a responsabilidade pela segurança do recinto 
e anéis de segurança, sem prejuízo das competências legais 
das forças e serviços de segurança;

d) Designar o ponto de contacto para a segurança;
e) Garantir que são cumpridas todas as regras e condi-

ções de acesso e permanência de espetadores no recinto.

Artigo 6.º
Deveres das entidades de segurança privada

Sem prejuízo das funções e demais deveres previstos 
no regime de exercício da atividade de segurança privada, 
constituem deveres especiais das entidades de segurança 
privada:

a) Garantir o enquadramento e supervisão dos assisten-
tes de recinto de espetáculo durante a realização do evento, 
nomeando um elemento de entre o pessoal de vigilância 
com funções de coordenador, a quem caberá a direção e 
supervisão dos assistentes de recinto de espetáculo empe-
nhados em cada evento;

b) Assegurar a designação de assistentes de recinto de 
espetáculos e comunicar, até 6 horas antes do início do 
espetáculo, a listagem dos assistentes de recinto de espe-
táculo identificados pelos respetivos números de cartão 
profissional;

c) Cumprir e fazer cumprir os planos de segurança re-
lativos ao local onde presta serviço;

d) Cumprir as diretivas recebidas da estrutura de se-
gurança.

Artigo 7.º
Número de efetivos de segurança privada

1 — Para efeitos do cálculo do número mínimo de 
assistentes de recinto de espetáculo devem ser utilizados 
os seguintes critérios:

a) Em espetáculos até 5 000 espetadores, 12 assistentes 
de recinto de espetáculos;

b) Em espetáculos com mais de 5 000 e até 10 000 es-
petadores, 20 assistentes de recinto de espetáculos;

c) Em espetáculos com mais de 10 000 e até 15 000 es-
petadores, 30 assistentes de recinto de espetáculos;

d) Em espetáculos com mais de 15 000 espetadores, para 
além dos definidos na alínea anterior, mais 2 assistentes 
de recinto de espetáculos por cada 1 000 espetadores que 
excedam o limite superior da alínea c).

2 — Os números acima definidos, sendo critérios mí-
nimos, não desoneram o promotor do dever de garantir 
a contratação de assistentes de recinto de espetáculo em 
número suficiente para assegurar que o evento decorre em 
condições de segurança.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 15 dias após a data 
da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva, em 17 de abril de 2014. — 
O Secretário de Estado da Cultura, Jorge Barreto Xavier, 
em 28 de abril de 2014. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE,
EMPREGO E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 103/2014
de 15 de maio

O Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, estabele-
ceu as medidas específicas de apoio ao desenvolvimento 
do desporto de alto rendimento, revogando o Decreto -Lei 
n.º 125/95, de 31 de maio.

Nos termos do respetivo artigo 32.º, aos praticantes 
desportivos de alto rendimento que obtenham resulta-
dos desportivos correspondentes aos níveis máximos 
de rendimento da modalidade são atribuídos prémios 
em reconhecimento do valor e mérito daqueles êxitos 
desportivos.

Os resultados desportivos a considerar, o montante dos 
prémios e os termos da sua eventual atribuição cumulativa 
à equipa técnica e aos clubes desportivos que participaram 
na formação e enquadramento do praticante devem ser 
fixados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área do desporto.

Refere ainda este artigo que os prémios devem ser 
estabelecidos de forma diferenciada consoante se trate 
de modalidades olímpicas, não olímpicas ou reservadas a 
cidadãos com deficiências ou incapacidades.

A previsão de atribuição de prémios em reconheci-
mento do valor e mérito de êxitos desportivos constava 
já do referido Decreto -Lei n.º 125/95, de 31 de maio, ao 
abrigo do qual foram publicadas a Portaria n.º 393/97, 
de 17 de junho, e a Portaria n.º 211/98, de 3 de abril, 
que definiram os resultados desportivos a considerar, o 
montante dos prémios e os termos da sua eventual atri-
buição, correspondendo a primeira das portarias referidas 
aos resultados de excelência obtidos por cidadãos com 
deficiência.

Considerando o período de tempo decorrido desde a 
entrada em vigor das referidas portarias, a publicação de 
um novo diploma que dispõe sobre as medidas específicas 
de apoio ao desenvolvimento do desporto de alto rendi-
mento e a natural evolução operada ao nível do desporto 
nacional e internacional, onde se incluem a emergência e 
consolidação da relevância internacional de alguns eventos 
desportivos, sente -se a necessidade de rever o regime dos 
prémios em reconhecimento do valor e mérito de êxitos 
desportivos, particularmente no que respeita ao respetivo 
valor e competições abrangidas.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 32.º do 

Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, manda o Go-
verno, pelos Secretários de Estado do Desporto e Juventude 
e da Solidariedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa os resultados desportivos a con-
siderar, o montante e os termos da atribuição de prémios 
em reconhecimento do valor e mérito de êxitos desportivos, 
nos termos e para os efeitos previstos no artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.
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Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Competição absoluta» aquela em que a idade do 

praticante não é relevante para efeitos de elegibilidade 
de participação e organização da classificação final, sem 
prejuízo de poder existir uma idade máxima e ou mínima 
para efeitos de proteção da saúde do praticante;

b) «Competição de grupos de idade jovens» aquela em 
que os praticantes são organizados de acordo com um in-
tervalo etário, sendo estabelecida uma idade máxima, sem 
prejuízo de poder existir uma idade mínima para efeitos 
de proteção da saúde do praticante;

c) «Disciplina desportiva» um ramo de uma modalidade 
desportiva constituída por uma ou mais provas, comum-
mente com quadro competitivo próprio;

d) «Praticante elegível» corresponde ao praticante que 
individualmente ou como parte de um conjunto ou equipa 
a quem foi atribuída, pela federação internacional, uma 
classificação ou resultado objeto de prémio nos termos 
da presente portaria;

e) «Prova» a unidade competitiva dentro de uma moda-
lidade ou disciplina desportiva, que tem por resultado uma 
classificação e determina a concessão de um título;

f) «Prova olímpica» a prova integrada no programa 
olímpico do ciclo em curso ou, caso ainda não esteja de-
terminado, dos jogos olímpicos anteriores, sendo que deve 
obedecer à regulamentação vigente em tais jogos;

g) «Prova paralímpica» a prova integrada no programa 
paralímpico do ciclo em curso ou, caso ainda não esteja 
determinado, dos jogos paralímpicos anteriores, sendo que 
deve obedecer à regulamentação vigente em tais jogos;

h) «Prova de progressão» a indicada para competição de 
grupos de idade jovens, adaptada e com correspondência a 
prova absoluta, mas adequada ao nível de desenvolvimento 
e maturação do grupo de idade em apreço, não sendo ofi-
cialmente adotada em competições absolutas.

Artigo 3.º
Resultado obtido em competição absoluta

1 — Ao resultado desportivo correspondente aos três 
primeiros lugares nas principais competições absolutas 
internacionais corresponde um prémio por mérito despor-
tivo, nos termos dos números seguintes.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é con-
siderado o resultado desportivo obtidos em Jogos Olím-
picos, Jogos Paralímpicos, Jogos Surdolímpicos, Univer-
síadas, Campeonato do Mundo e Campeonato da Europa 
reconhecidos pela federação internacional reguladora da 
modalidade, reconhecida pela SportAccord e ou Comité 
Olímpico Internacional ou Comité Paralímpico Interna-
cional, nos termos do presente artigo.

3 — O prémio a atribuir é calculado através da fórmula 
seguinte, arredondada à unidade inferior:

Ppraticante = 3 × Pbase + Pbase × Nprat
 4 × Nprat

em que:
a) «Ppraticante» corresponde ao valor do prémio a con-

ceder a cada praticante elegível;
b) «Pbase» corresponde ao valor base do prémio, defi-

nido nos termos do número seguinte;

c) «Nprat» corresponde ao número de praticantes elegí-
veis que participaram na obtenção da classificação objeto 
de prémio.

4 — O valor base do prémio é definido nos seguintes 
termos:

a) Provas olímpicas:

i) Jogos Olímpicos — 1.º classificado, € 40 000; 2.º clas-
sificado, € 25 000; 3.º classificado € 17 500;

ii) Campeonatos do Mundo — 1.º classificado, € 20 000; 
2.º classificado, € 10 000; 3.º classificado € 5 000;

iii) Campeonatos da Europa — 1.º classificado, € 10 000; 
2.º classificado, € 5 000; 3.º classificado, € 2 500;

b) Provas paralímpicas:

i) Jogos Paralímpicos — 1.º classificado, € 20 000; 
2.º classificado, € 12 500; 3.º classificado, € 7 500;

ii) Campeonatos do Mundo organizados pelo Comité 
Paralímpico Internacional ou pela respetiva federação in-
ternacional da modalidade — 1.º classificado, € 10 000; 
2.º classificado, € 5 000; 3.º classificado, € 2 500;

iii) Campeonatos da Europa organizados pelo Comité 
Paralímpico Internacional ou pela respetiva federação in-
ternacional da modalidade — 1.º classificado, € 5 000; 
2.º classificado, € 2 500; 3.º classificado, € 1 250;

c) Universíadas — 1.º classificado, € 5 000; 2.º classi-
ficado, € 2 000; 3.º classificado, € 1 000;

d) Jogos Surdolímpicos — 1.º classificado, € 5 000; 
2.º classificado, € 2 000; 3.º classificado, € 1 000;

e) Jogos Mundiais promovidos pela SportAccord — 
1.º classificado, € 5 000; 2.º classificado, € 2 000; 3.º clas-
sificado, € 1 000;

f) Campeonatos do Mundo de provas desportivas não 
olímpicas ou não paralímpicas, organizados no âmbito 
de federações desportivas internacionais nas quais são 
filiadas federações desportivas nacionais ou no âmbito das 
Organizações Internacionais de Desporto por Deficiên-
cia (International Organisations of Sports for the Disa-
bled) — 1.º classificado, € 5 000; 2.º classificado, € 2 000; 
3.º classificado, € 1 000.

5 — Para efeitos da alínea f) do número anterior, apenas 
são consideradas as provas de disciplinas ou modalidades 
desportivas que satisfaçam os seguintes critérios mínimos:

a) Participação de um número de praticantes desportivos 
não inferior a 32, pertencentes a 16 países;

b) A classificação obtida permita a inscrição no nível A 
do registo de praticantes de alto rendimento, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

6 — No caso de Campeonatos do Mundo e da Europa 
com periodicidade, respetivamente, bienal ou anual, o valor 
do prémio base referido no n.º 4 é reduzido para 90 % ou 
80 % do valor, com arredondamento para a centena de 
euros imediatamente inferior.

7 — No caso de competição de modalidade individual 
em que haja lugar a classificação por equipa, o praticante 
desportivo não pode acumular o prémio resultante da sua 
classificação individual com o que for obtido em função 
da classificação por equipa, sendo este calculado nos ter-
mos do n.º 3.
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8 — A obtenção de recorde Olímpico, Paralímpico, do 
Mundo ou da Europa concede a cada praticante elegível 
o direito a um prémio, calculado nos termos do n.º 3 e 
acumulável com o previsto nos termos do n.º 4, cujo valor 
base é definido nos seguintes termos:

a) Provas olímpicas:

i) Recorde Olímpico ou do Mundo — € 15 000;
ii) Recorde da Europa — € 10 000.

b) Provas paralímpicas:

i) Recorde Paralímpico ou do Mundo — € 7 500;
ii) Recorde da Europa — € 5 000.

Artigo 4.º
Resultado obtido em competição de grupos de idade jovens

1 — Ao praticante desportivo que obtenha uma das se-
guintes classificações nos Jogos Olímpicos da Juventude é 
concedida bolsa de estudos, acumulável com outros apoios 
concedidos nos termos legais, para financiamento da pro-
pina do período legal do 1.º ciclo dos estudos superiores, 
nos termos seguintes:

a) 1.º classificado — 100 % do valor da propina má-
xima estabelecida legalmente no ensino superior público 
português;

b) 2.º classificado — 75 % do valor da propina má-
xima estabelecida legalmente no ensino superior público 
português;

c) 3.º classificado — 50 % do valor da propina má-
xima estabelecida legalmente no ensino superior público 
português.

2 — No caso de resultado obtido por equipa, o valor 
da bolsa de estudos atribuída a cada praticante desportivo 
corresponde a 50 % do valor previsto no número anterior.

3 — Ao praticante que obtenha um resultado de pódio 
em prova olímpica, paralímpica ou respetivas provas de 
progressão em Campeonatos do Mundo e da Europa de 
grupos de idade jovens é concedida uma bolsa de estudos 
para financiamento da propina do 1.º ciclo dos estudos 
superiores, a qual tem por referência o valor da propina 
anual máxima estabelecida legalmente no ensino superior 
público português no ano correspondente à obtenção do 
resultado desportivo, nos seguintes termos:

a) 1.º classificado — 100 % do valor da propina anual;
b) 2.º classificado — 75 % do valor da propina anual;
c) 3.º classificado — 50 % do valor da propina anual.

4 — O praticante pode acumular os prémios previstos 
nas alíneas anteriores até ao máximo de quatro propinas 
anuais.

Artigo 5.º
Prémio ao treinador ou equipa técnica

Ao conjunto dos treinadores e ou equipa técnica do 
praticante desportivo que obteve classificação nos termos 
indicados no artigo 3.º é concedido um prémio global de 
50 % do valor base do prémio correspondente a essa clas-
sificação.

Artigo 6.º
Prémio aos clubes desportivos

1 — Ao conjunto dos clubes desportivos que enqua-
dram e asseguraram a formação do praticante desportivo 
que obteve resultado desportivo nos termos do artigo 3.º 
é concedido um prémio global correspondente a 60 % do 
valor do prémio calculado para o praticante nos termos 
do artigo 3.º, a repartir de acordo com os critérios fixados 
pela respetiva federação desportiva.

2 — Ao conjunto dos clubes desportivos que enquadram 
e asseguraram a formação do praticante desportivo que 
obteve um resultado desportivo nos termos do artigo 4.º 
é concedido um prémio global correspondente a 35 % do 
valor do prémio base previsto para competições absolutas 
nos termos do n.º 4 do artigo 3.º, a repartir de acordo com 
os critérios fixados pela respetiva federação desportiva.

3 — Perdem o direito ao prémio referido nos núme-
ros anteriores os clubes desportivos que, no momento da 
liquidação do mesmo, não estejam inscritos e ativos na 
respetiva federação desportiva.

Artigo 7.º
Prémios a árbitros, juízes, júri ou equipas de arbitragem

1 — Anualmente são concedidos cinco prémios a árbi-
tros, juízes, júri ou equipas de arbitragem que arbitrem em 
Jogos Olímpicos, Jogos Paralímpicos e finais de Campeo-
natos do Mundo e da Europa, propostos pelas respetivas 
federações desportivas.

2 — Os cinco prémios a conceder nos termos do número 
anterior, bem como os respetivos montantes, os quais não 
podem ultrapassar € 5 000 para árbitros ou juízes indi-
viduais e € 10 000 para júri ou equipas de arbitragem, 
são determinados, sob proposta do plenário do Conselho 
Nacional do Desporto, por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área do desporto ou por despacho 
conjunto dos membros do Governo responsáveis pela 
área do desporto e da solidariedade e da segurança social 
tratando -se de competições desportivas para cidadãos com 
deficiência.

Artigo 8.º
Outros resultados desportivos de excelência

1 — Mediante despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área do desporto podem ser premiados ou-
tros resultados de excelência desportiva, no âmbito deste 
diploma, mediante proposta fundamentada da respetiva 
federação e parecer favorável do plenário do Conselho 
Nacional do Desporto.

2 — As propostas que incluam atletas com deficiência 
devem ser objeto de parecer prévio do Instituto Nacional 
para a Reabilitação, I. P.

3 — No caso de resultados de excelência desportiva 
obtidos em competições para cidadãos com deficiência, 
o prémio referido no número um é atribuído mediante 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pela área do desporto e da solidariedade e da segurança 
social.

4 — O valor do prémio a atribuir nos casos previstos 
nos números anteriores é definido em função do número de 
países e de praticantes que disputam a respetiva competição 
desportiva, bem como do índice de penetração da modali-
dade em Portugal e no mundo, não podendo ultrapassar os 
estabelecidos na alínea f), do n.º 4 do artigo 3.º.
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Artigo 9.º
Processo de atribuição dos prémios

1 — Os prémios previstos na presente portaria são so-
licitados pela federação desportiva respetiva ao Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., em formulário 
próprio disponibilizado para o efeito, constando ainda 
desta solicitação o nome do treinador ou dos membros da 
equipa técnica e os clubes que enquadram e asseguraram 
a formação do praticante.

2 — A solicitação referida no número anterior deve 
ser efetuada até ao dia 30 de junho do ano seguinte à sua 
obtenção, sob pena de caducidade.

3 — Os praticantes propostos pelas federações despor-
tivas para a atribuição dos prémios previstos na presente 
portaria têm de observar o disposto no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

4 — Além de cumprirem a obrigação prevista no nú-
mero anterior, os treinadores devem possuir um título 
profissional válido para o exercício da atividade de trei-
nador de desporto em território nacional, nos termos da 
Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto.

Artigo 10.º
Responsabilidade financeira pelos prémios

O pagamento dos prémios no âmbito da presente portaria 
é da responsabilidade do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., ou, no caso de resultado obtido em com-
petição destinada a cidadãos com deficiência, os prémios 
são da responsabilidade conjunta do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., e do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I. P., em partes iguais.

Artigo 11.º
Norma revogatória

São revogadas a portaria n.º 393/97, de 17 de junho, e 
a portaria n.º 211/98, de 3 de abril.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

Em 15 de abril de 2014.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude, Emídio 
Guerreiro. — O Secretário de Estado da Solidariedade e 
da Segurança Social, Agostinho Correia Branquinho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 80/2014

de 15 de maio

A Lei Orgânica do Ministério da Economia, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 11/2014, de 22 de janeiro, deter-
minou a extinção das direções regionais da economia 
(DRE), sendo as suas atribuições, nos domínios da qua-
lidade e metrologia, integradas no Instituto Português da 
Qualidade, I. P. (IPQ, I. P.).

Torna -se, assim, necessário proceder à alteração do 
Decreto -Lei n.º 71/2012, de 21 de março, que aprovou a 
orgânica do IPQ, I. P., de forma a contemplar as atribui-
ções anteriormente exercidas pelas DRE, nos domínios 
da qualidade e metrologia, previstas no Decreto Regula-
mentar n.º 58/2007, de 27 de abril, que aprovou a orgânica 
daquelas entidades.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 71/2012, de 21 de março, que aprova 
a orgânica do Instituto Português da Qualidade, I. P. 
(IPQ, I. P.), transferindo para este organismo atribuições 
das direções regionais da economia (DRE) nos domínios 
da metrologia e qualidade.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 71/2012, de 21 de março

Os artigos 1.º, 3.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 71/2012, de 
21 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...].
2 — O IPQ, I. P., prossegue atribuições do Ministério 

da Economia (ME), sob superintendência e tutela do 
respetivo ministro.

3 — [...].

«Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...];
o) [...];
p) [...];
q) Licenciar cisternas e equipamentos sob pressão, 

promover e participar na elaboração do enquadramento 
legislativo e regulamentar sobre estas matérias, bem 
como realizar vistorias de funcionamento em instala-
ções de produção de vapor e os exames necessários a 
candidatos à profissão de fogueiro;

r) [Anterior alínea q)];




